
 

 
Diretoria Geral

Ato

Ato da Secretaria de Gestão de Pessoas

 
PROAD n° 7379/2025  
Interessado(a): ALEXANDRE OLIVEIRA SPERB [49654]  
Assunto: União Estável
 
No uso das atribuições que me foram subdelegadas pela Portaria TRT4 nº 6.703, de 01-12-2023, publicada no DEJT de 04-12-2023, decido pelo
registro, nos assentamentos funcionais do(a) servidor(a) ALEXANDRE OLIVEIRA SPERB, da declaração de União Estável constante no PROAD
n° 7379/2025 . Em 05 de novembro de 2025. MARIA AUGUSTA KINNEMANN, Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas. 
 

Extrato

Extrato de Edital

EXTRATO DO EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 08/2025
EXTRATO DO EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 08/2025 

 
Processo Administrativo Eletrônico n. 1547/2024

 
A Coordenadora da Comissão Permanente de Avaliação de Documentos (CPAD), Exma. Desembargadora Maria Madalena Telesca, designada
pela Portaria 813 de 05/03/2024, publicada no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT) em 06/03/2024, de acordo com a Listagem de
Eliminação de Documentos 08/2025, aprovada pelo Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região (TRT4), Exmo. Des. Ricardo
Martins Costa, por intermédio do Processo Administrativo (PROAD) 1547/2024, faz saber, a quem possa interessar, que, se não houver oposição,
a partir do 45º (quadragésimo quinto) dia subsequente à data de publicação deste Extrato no DEJT, a Secretaria da Vice-Corregedoria eliminará a
documentação descrita no inteiro teor do Edital de Eliminação de Documentos nº 08/2025, publicado no site do Tribunal Regional do Trabalho da
4ª Região. Os interessados, no prazo citado, poderão requerer cópias de documentos, às suas expensas, mediante petição dirigida à Secretaria
da Vice-Corregedoria, à qual caberá o seu processamento e a comunicação ao requerente.

 
Maria Madalena Telesca 

Coordenadora da Comissão Permanente de Avaliação de Documentos 
 

 
EXTRATO DO EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 12/2025

 
Processo Administrativo Eletrônico n. 5433/2025

 
A Coordenadora da Comissão Permanente de Avaliação de Documentos (CPAD), Exma. Desembargadora Maria Madalena Telesca, designada
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pela Portaria 813 de 05/03/2024, publicada no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT) em 06/03/2024, de acordo com a Listagem de
Eliminação de Documentos 12/2025, aprovada pelo Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região (TRT4), Exmo. Des. Ricardo
Martins Costa, por intermédio do Processo Administrativo (PROAD) 5433/2025, faz saber, a quem possa interessar, que, se não houver oposição,
a partir do 45º (quadragésimo quinto) dia subsequente à data de publicação deste Extrato no DEJT, a Vice-Corregedoria deste Tribunal eliminará a
documentação descrita no inteiro teor do Edital de Eliminação de Documentos nº 12/2025, publicado no site do Tribunal Regional do Trabalho da
4ª Região. Os interessados, no prazo citado, poderão requerer cópias de documentos, às suas expensas, mediante petição dirigida à Vice-
Corregedoria deste Tribunal, à qual caberá o seu processamento e a comunicação ao requerente.
 

Maria Madalena Telesca 
Coordenadora da Comissão Permanente de Avaliação de Documentos

 
 

EXTRATO DO EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 02/2025     
                          

Processo Administrativo Eletrônico n. 3929/2024
 
A Coordenadora da Comissão Permanente de Avaliação de Documentos (CPAD), Exma. Desembargadora Maria Madalena Telesca, designada
pela Portaria 813 de 05/03/2024, publicada no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT) em 06/03/2024, de acordo com a Listagem de
Eliminação de Documentos 02/2025, aprovada pelo Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região (TRT4), Exmo. Des. Ricardo
Martins Costa, por intermédio do Processo Administrativo (PROAD) 3929/2024, faz saber, a quem possa interessar, que, se não houver oposição,
a partir do 45º (quadragésimo quinto) dia subsequente à data de publicação deste Extrato no DEJT, a 3ª Vara do Trabalho de Porto Alegre
eliminará a documentação descrita no inteiro teor do Edital de Eliminação de Documentos nº 02/2025, publicado no site do Tribunal Regional do
Trabalho da 4ª Região. Os interessados, no prazo citado, poderão requerer cópias de documentos, às suas expensas, mediante petição dirigida à
3ª Vara do Trabalho de Porto Alegre, à qual caberá o seu processamento e a comunicação ao requerente.
 

Maria Madalena Telesca 
Coordenadora da Comissão Permanente de Avaliação de Documentos

 

EXTRATO DO EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 10/2025
EXTRATO DO EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 10/2025

 
Processo Administrativo Eletrônico n. 3868/2025

 
A Coordenadora da Comissão Permanente de Avaliação de Documentos (CPAD), Exma. Desembargadora Maria Madalena Telesca, designada
pela Portaria 813 de 05/03/2024, publicada no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT) em 06/03/2024, de acordo com a Listagem de
Eliminação de Documentos 10/2025, aprovada pelo Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região (TRT4), Exmo. Des. Ricardo
Martins Costa, por intermédio do Processo Administrativo (PROAD) 3868/2025, faz saber, a quem possa interessar, que, se não houver oposição,
a partir do 45º (quadragésimo quinto) dia subsequente à data de publicação deste Extrato no DEJT, a 02ª Vara do Trabalho de Uruguaiana
eliminará a documentação descrita no inteiro teor do Edital de Eliminação de Documentos nº 10/2025, publicado no site do Tribunal Regional do
Trabalho da 4ª Região. Os interessados, no prazo citado, poderão requerer cópias de documentos, às suas expensas, mediante petição dirigida à
02ª Vara do Trabalho de Uruguaiana, à qual caberá o seu processamento e a comunicação ao requerente.
 

Maria Madalena Telesca 
Coordenadora da Comissão Permanente de Avaliação de Documentos 

 

Portaria

Portaria Presidência

 
PORTARIA Nº 2.490, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025. O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que consta no PROAD nº 4442/2020, resolve: CONCEDER à servidora aposentada
ÁUREA PRIMITIVA MORAES GIANICHINI, por ter sido acometida por doença especificada em lei, o benefício da isenção do desconto do Imposto
de Renda Retido na Fonte, com fundamento nos artigos 6º, inciso XIV, da Lei nº 7.713/1988 (com a redação dada pela Lei nº 11.052/2004) e 35,
inciso II, alínea b, do Anexo do Decreto nº 9.580/2018, a contar de 29-10-2025 (data em que a doença foi identificada no laudo pericial). RICARDO
HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA, Presidente do TRT da 4ª Região. 

Relatório

Relatório Inspeção Correcional

RELATÓRIO DE CORREIÇÃO
 ORDINÁRIA ANUAL
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